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TEIIMO DE REFERÊNCIA 04D026 DISPENSA DE T,ICITAÇÃO

Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Secretaria Municipal de Desenvolvimento social Cidadania e Habitação

Ilespons:ivel pelo l'edido: Rosmari Mossi Ilissaco

Sccret:irio(a): Rosrnari Mossi Bissaco

1. JT]STIIIICATIVA DA COMI'I{A:
A necessidade de tal compra deve-se a demanda cle eveuto a ser realizado alLtsivcr

ao dia clas mulheres no dia 2810312026 clenorninado urulhcres em movitnento c tartlbétn

aniversario de 150 anos do município comemorado eu abt'il.

Considera-se colrro um probletna a ser resolvido, dentro da perspectiva do

interesse pirblico, om intuito de primar pela prestação do serviço do município cotn

melhor qualidade e que atenda toclas as exigêr'rcias solicitadas.
Destaca-se, portanto, conÍblure descrito acima a necessidade da compra clos itctts

para alender a demanda assiur repassacla.

2. DO OIIJIITO: imãs de gclndeir:r pcrsonalizatlos ntctlintlo 7 x 10 cm

3. DAS IISPECII'ICAÇÕES DO OBJIITO:
A sccretiiria de Municipal de Desenvolvimento social cidadania e habitaçirtr

necessita de tai col-npra para atencler errergencialmente a detrranda qr"rc lbi assirrl

repasstrc'lzt a pt'opria.

Item Descricão do Item Unid. tde.

1

imãs de geladeira personalizados
medindoTx10cm.

Com imagem do Coreto , arte fêita
pelo ploprio mutticípio

Alusivo ao mês da Mulher e os 1"50

anos do nosso MunicíPio

Unida«Ies 250

2

irnãs de geladeira persorralizaclos

rnedincloTx l0cni.
Corn irrzrgenr Da Igreja Malriz, arte

l'eita pelo proprio rntrrticípio.
Alusivo ao mês da Mulher e os l-50

anos do nosso Município

Unidaclcs 250

4. DA FI-I|{DAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
'fepclo em vista a não ter r-ut,a licitação vigente para tal acluisição e evetlto tcr Ltrttlt

grande prcsença cle pessoas, tais brindes são necessários para a leubrança do t-nesulo.
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vista tal inrportâr-rcia administração n.runicipal se dispõe a arcar col.ll essa deslresa .

Assir-r-i, sugere-se a fom-rzrlização de processo di: clispensa cle licitação pat'a a

execlrção cle compra clos ob.jetos acima especiÍicado, sob o critério cle julgarlleut«l tlc

menor valor unitário, visando ao atendimento do princípio da economicidade cot-t-ltr

interesse da Administração.
Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação cle

apenas LultaPessoajuuidicq por um valor certo e determiuado do que várias Pessoas fisicas .

poder-rdo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repacttração.

A razáç da escoll-ra do Íbrnecedor e a vantajosidade econôrniczr da cotttratação tcrlt

respaldona pesquisa de prcços rrencionada no estr.tdo tectrico preliminar. Os valorcs

estimados cla pre sente contratação clircta estão compatír,eis colu os valores pratioac'los llcltr
rrercado, confbrme exige o artigo 23 cla Lei 14.133121.

s. Dos REQUISITOS DA CONTRAI'AÇÃO:

O ob.icto deste'lem"ro de Reltrência scrá prestaclo clc lbrt-na direta.

A entrega cleverá ser feita confbrrne coutrato, tras clatas e locais deÍ'inidos llcla
Adnrinistlação.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBITIGAÇOES »A CONTRATANTII:
6.1.I . Efetuar o pagalreuto clevido pela execr"tção do obieto coutrataclo. Il<r

prazo estabelecido, desde qlte cllmpridas todas as tbrmaliclades e exigências previstits;

6.1.2 Aplicar as penalidades regulaureutarcs e contratuais;

6.1.3 Cr-rmprir e fazer cuuprir as cláttsulas clo contrato;

6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Coutratada r-ra trplioaçàtr

de clualquer sanção;
6.1 .5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza ua execltçiitl

e correção das Íalhas eventualtnetrte detcctadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÔIIS »A CONTRATADA:
6.2.1 . A CONTRA'|ADA devcrá responsabil lzar -se por quaiscluct' clattos

causados clirelamente a CONTRAI'ANTE ou a terceiros, clecorrentes dc stta culptt ott cloltr

na execução do objeto coutratado.
6.2.2. A CONTRA'I'ADA cleverá responsabilizar-se pelos cnc.rrqos

trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução clcr

CONTRA'fO.
6.2.3. A CONTRAI'ADA deverá rnanter. clurante toda a vigência tlo

CON11L\]'O, en-r cornpatibiliclacle com as obrigações trssutridas, todas as concliçoes clc

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTIiATO.
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7. DA cEs'rÃo E FISCALtzd.çtro:

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregaclos

públicos designados na Portaria cla Con-rissão Orgar-rizadora do cvento. Alétll disso. tl

fiscal designado será o(a) Sr(a) Gttstavo Biteucourt Brum.

8. DA FOITMA E CRI'IERIOS DII SIILEÇÃO DO FOnNECI1DOI1:

Será selecionado o fornececlor proponente da melhor oferta, assim cot-tsicleracla

a l1enol' ;rroposta por valor global, desde qLIe apresellte a seguiute documentação:

I-labilitação:
8.i. Nos tel.nos clo artigo 68 da I-ei 14.133121. as habilitações llsczrl, social c

traball"ristaserão afericlas mediante er veriÍ'tcação clos segr:itltes reqr-risitos:

I - a ipscrição no Caclastro de Pessoas lrísicas (CPF) ou no Caclastro

Nacional da Pessoalurídica (CNPJ);
II - a ilscrição no cadastro cle contribuintes estadtral e/ott tnunicipa[. sc

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertitreutc ao sell rarno de ativic'lade cr

cornpatível com o objeto contratual;
III - a regularidacle perante a Fazenda Íêderal, esttrclual e/ou mutlicipal tltr

domrcílio ou sede do licitante, ou olltra equivaler-rte, tla fort-tla da lei;
IV - a regularidade lclativa à SegLrridade Social e ao FG-fS, quc cleit.tollsit't:

curnprimentodos encargos sociais irtstituídos por lei;
V - a regularidade perante a.Iustiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualifi caçãc'fécnica:
Parl comprovar sua capacidade técnica a contratada dcverá aprcseutar Atestac'lo

cie Capaciciadc'fécnica, fornecido por pessoa jurídica de clireito pÚrblico ou privaclo. tltttr

colrprove qLte o proponente execlrtou, de fot'ura boa oLl regular, sen'içtls c()ll r

características idêrrticas ott sin,ilares às do objeto.

9. CLASSr F'ICAÇÃO ORÇAN{EXtÁRlA:
9.1. Os recLlrsos para cobeltura da despesa decorrente cla execução do ob.icto

contratado será conlbrme relatório da cor-rtadoria eur atlexo a este 'l'ermo.

10. cusro IISTIMADO DA AQUISIÇÁO:
A cstimativa cle custo cle aqLrisição clos iterts foi de R$ 700,00 ( Setecenlos I'cais),,

confortle pesqttisas de preço eln anexo a este processo.

Il DA GARAN'I'IA
A garaptia clos itels a serelr entregues, devetn obecleccr aos prazos do lrabricatlle .

12 CRI'I'EI{IOS DE MEDIÇÃO E DII PAGAMENTO:
O prazo para pagamento ser'á de até 30 (trinta) dizrs apos a etltrega da Nota Iriscal

devidamente atestada pelo setor conlpetente.
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Rosmari MossíBlssaco

§€cretáÍia Municjpat de &*nvolv,Ímento Social,
Cfriadania e Habitacáo
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Para pagamento, a empresa cleverá apresentar à CON'IRATANTE a Nota Iiiscal

devendo scr emitida eln nome do CON'I'I{ATADA.
O pagamento será eÍ'etr-rado por nteio dc Orderl Bancária de Créclito, medianlc

cleposito em conta corrente, na agência e eslabelecirneuto trancário inclicado ltela
CONTRATADA,

Será considerada data do pagamento o dia err que coustar como ernitida a orclcttt

barrcária para pagamento.
A CONTRATANI'II não se responsabilizarâpot'qr,ralquer despesa que venhat et se r

elêtuadapela CONTRATADA, qlle porventut'a não tenha siclo acordada.

O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Iriscal deverá ser o tt.testt'ur cla

documentação apresentada.

13 DA LIIGISLAÇÃO:
A contratação será realizadacorn fundamento na Lei Fecleral 14.13312021 , dct'cttr.ltr

ol-rservaras leis, decretos, regulamentação, portarias e nonllas fêderais, estaclttais c

rnr-uricipais diretamente e indiretar-nente aplicáveis ao objeto da contratação, settdo qtte

se trata de dipensa de licitação conslante no artigo J 5, da Lei 14. 13312021 .

São Vicente do Sr.rl 10 de.[aneiro de2026

Sccretáirio(a) MLrnicipal de Dese

Rcsponi
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Clidadania e habitaçãcr
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